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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0162939-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.074.601 / MG

Números Origem: 04141147020228130000 10000220414106 10000220414106001
10000220414106002 10000220414106003 10000220414106004
4141147020228130000 50021945620218130407

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa - Violação dos Princípios Administrativos

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : GILVANIA EMILIANA BARBOSA
ADVOGADO : SAULO PEREIRA SOARES - MG156188

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a
previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso
especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos pela suspensão do prazo prescricional dos processos
sobrestados os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Gurgel de Faria.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques (com ressalva de ponto de vista), Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina, Gurgel de Faria (com ressalva de ponto de vista) e Paulo Sérgio Domingues
votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542212515;00083131740@ 2023/0162939-0 - REsp 2074601 Petição : 2024/00IJ260-0 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621495 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0183449-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.076.137 / MG

Números Origem: 10000212375869004 23758776420218130000

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa - Dano ao Erário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : ALMIRO MARQUES DE LACERDA FILHO
ADVOGADO : VAGNER MIRANDA DE FREITAS - MG114236

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a
previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso
especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos pela suspensão do prazo prescricional dos processos
sobrestados os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Gurgel de Faria.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques (com ressalva de ponto de vista), Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina, Gurgel de Faria (com ressalva de ponto de vista) e Paulo Sérgio Domingues
votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542212515074812131119@ 2023/0183449-0 - REsp 2076137 Petição : 2024/00IJ259-7 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621502 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 21/05/2024 11:32:35
Código de Controle do Documento: 3AC6212C-F9C3-4E65-99E6 -51126DB592EA
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Remetente:
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Superior Tribunal de Justiça
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Motivo de envio: Para conhecimento.
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0174031-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.076.911 / SP

Números Origem: 10098069420218260361 1009806942021826036169612021
21704848220218260000 21767898220218260000 69612021

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa - Enriquecimento ilícito

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : M L C DE A
ADVOGADO : JONATHAS CAMPOS PALMEIRA - SP298050
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
INTERES. : A A DE M S
INTERES. : A L DA S
INTERES. : C S B
INTERES. : C C C DE A
INTERES. : C E DA S
INTERES. : D DE A M
INTERES. : F M B DE M F
INTERES. : J C S L
INTERES. : J L Z
INTERES. : J P B
INTERES. : S A E S L
INTERES. : P H DE S B
INTERES. : S F S M L
INTERES. : W C

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a
previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso
especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos pela suspensão do prazo prescricional dos processos
sobrestados os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Gurgel de Faria.C542212515<5044905601:@ 2023/0174031-2 - REsp 2076911 Petição : 2024/00IJ259-8 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621504 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 21/05/2024 11:32:34
Código de Controle do Documento: C0DC8D53-98C2-48EF-A9FC -EAC1E5DDFB90



S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0174031-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.076.911 / SP

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques (com ressalva de ponto de vista), Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina, Gurgel de Faria (com ressalva de ponto de vista) e Paulo Sérgio Domingues
votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542212515<5044905601:@ 2023/0174031-2 - REsp 2076911 Petição : 2024/00IJ259-8 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621504 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 21/05/2024 11:32:34
Código de Controle do Documento: C0DC8D53-98C2-48EF-A9FC -EAC1E5DDFB90



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242310404

Nome original: RESP 2078360.pdf

Data: 23/05/2024 15:49:49

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso repetitivo - afetação - tema 1257 resp anexo.





Documento eletrônico VDA41598279 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): JOSÉ AFRÂNIO VILELA Assinado em: 20/05/202 4 17:57:49
Publicação no DJe/STJ nº 3871 de 22/05/2024. Código de Contr ole do Documento: bab8ced2-25c1-4a5c-9065-336f75071797









































S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0198672-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.078.360 / MG

Números Origem: 04386911520228130000 10000190496430005 4386911520228130000

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa - Dano ao Erário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : OSMAR DE PAULA SATLER
ADVOGADO : KELLEN KRISTINA ANDRADE LOURENCO - MG202353

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a
previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso
especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos pela suspensão do prazo prescricional dos processos
sobrestados os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Gurgel de Faria.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques (com ressalva de ponto de vista), Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina, Gurgel de Faria (com ressalva de ponto de vista) e Paulo Sérgio Domingues
votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542212515380<05650029@ 2023/0198672-9 - REsp 2078360 Petição : 2024/00IJ259-9 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621508 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 21/05/2024 11:32:35
Código de Controle do Documento: 82572575-AA54-4C74-A931 -1A569C476A66



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242310401

Nome original: RESP 2089767.pdf

Data: 23/05/2024 15:49:49

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso repetitivo - afetação - tema 1257 resp anexo.





Documento eletrônico VDA41598147 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): JOSÉ AFRÂNIO VILELA Assinado em: 20/05/202 4 17:57:49
Publicação no DJe/STJ nº 3871 de 22/05/2024. Código de Contr ole do Documento: 1021bc74-4613-47e5-a47c-cb0bf2163c4d











































S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0275879-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.089.767 / MG

Números Origem: 10000205902265005 59022730420208130000

Sessão Virtual de 08/05/2024 a 14/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : JOÃO BATISTA GOMES
ADVOGADOS : LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES - MG111202

GUILHERME GOSLING DE OLIVEIRA LOTT LAGE - MG179688
INTERES. : ELISANE GABRIELA GARCIA
OUTRO NOME : ELISANE GABRIELA GARCIA FOCHAT
INTERES. : JOSE RONALDO DE SOUZA
INTERES. : LEIDIANE SEVERIANO TEIXEIRA
INTERES. : PAULO CESAR DUTRA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir a
possibilidade ou não de aplicação da nova lei de improbidade administrativa (Lei
14.230/2021) a processos em curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para
regular o procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a
previsão de se incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos,
que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso
especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram vencidos pela suspensão do prazo prescricional dos processos
sobrestados os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Gurgel de Faria.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão, Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques (com ressalva de ponto de vista), Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina, Gurgel de Faria (com ressalva de ponto de vista) e Paulo Sérgio Domingues
votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542212551=407040230<5@ 2023/0275879-9 - REsp 2089767 Petição : 2024/00IJ259-6 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41621510 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 21/05/2024 11:32:35
Código de Controle do Documento: 337170CA-849D-467A-9A64 -45DE2F87B889


